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PROJETO DE LEI Nº            /2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO ABONO SALARIAL FUNDEB AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial denominado Abono FUNDEB, em caráter provisório e excepcional, aos profissionais da educação básica da rede municipal de ensino, em efetivo exercício em 2021, remunerados por meio do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, não contemplados pelo abono autorizado pela Lei nº 9.276, de 22 de dezembro de 2021.
Art. 2º O valor global destinado ao pagamento do Abono FUNDEB a que se refere esta Lei será R$473.028,52 (quatrocentos e setenta e três mil, vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos), integrante da parcela dos 30% (trinta por cento) não subvinculada do FUNDEB.
§ 1º O valor do abono será dividido entre os profissionais da educação básica, não contemplados pelo abono autorizado pela Lei Municipal nº 9.276, de 22 de dezembro de 2021, desde que em efetivo exercício em 2021, nos termos do inciso III do caput do artigo 26 da Lei Federal nº 14.113/2020, modificada pela Lei nº 14.276/2021.
§ 2º O valor a ser repassado aos profissionais da educação básica será pago em parcela única, em depósitos bancários específicos, na mesma conta bancária vinculada a folha de pagamento destes profissionais.

Art. 3º Não farão jus ao Abono FUNDEB:

I - os profissionais da educação básica contemplados pelo abono concedido no exercício de 2021, autorizado pela Lei nº 9.276, de 22 de dezembro de 2021.

II – os profissionais da educação básica cedidos a outro órgão ou entidade;
III – os servidores efetivos inativos e pensionistas.
§ 1º Os servidores admitidos ou demitidos no exercício de 2021, bem como aqueles cedidos ou em gozo de licença sem vencimento, receberão o abono proporcional considerando-se os dias/meses efetivamente trabalhados em 2021.

§ 2º Caso o servidor seja titular de mais de uma matrícula, ambas serão contempladas, verificando a sua devida proporção.
§ 3º Caso o servidor possua na sua matrícula a extensão de carga horária, o mesmo fará jus também ao abono na extensão da carga horária, proporcionalmente às horas trabalhadas.
Art. 4º O valor do Abono FUNDEB não será incorporado aos vencimentos ou ao subsídio para nenhum efeito, e sobre ele não incidirão descontos previdenciários.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da parcela de 30% (trinta por cento) do FUNDEB, destinada ao pagamento de despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino, previstas em dotações próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, para o corrente exercício, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, créditos suplementares até o limite do montante de 30% (trinta por cento) dos recursos disponíveis na conta municipal do FUNDEB, relativos ao exercício de 2021.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sete Lagoas, 28 de março de 2022.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 17/2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO ABONO SALARIAL FUNDEB AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o Projeto de Lei, por meio do qual se pretende dispor sobre a possibilidade de concessão do abono salarial FUNDEB aos profissionais da educação básica da rede municipal de ensino, em efetivo exercício em 2021, remunerados por meio do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, não contemplados pelo abono autorizado pela Lei nº 9.276, de 22 de dezembro de 2021.

Inicialmente é importante esclarecer que, em 22 de dezembro de 2021, foi sancionada a Lei Municipal nº 9.276, que possibilitou a concessão do Abono Salarial FUNDEB para os servidores integrantes da Educação Básica remunerados pela fração de 70% (setenta por cento) do FUNDEB.
Contudo, logo na sequência foi promulgada a Lei Federal nº 14.276, de 27 de dezembro de 2021, que alterou alguns dispositivos da Lei nº 14.113/2020, em especial o inciso II do §1º do artigo 26, ampliando o rol dos profissionais da educação básica que poderão passar a ser remunerados na parcela de 70% dos recursos do FUNDEB.
Naquela ocasião, como a referida alteração legislativa se deu no encerramento do exercício financeiro de 2021, não foi possível ampliar o benefício para contemplar os servidores do órgão central da Secretaria Municipal de Educação, também considerados profissionais da educação, nos termos do artigo cima citado, tendo em vista a necessidade iminente do cumprimento de forma integral do alcance do percentual dos 70% (setenta por cento) do FUNDEB destinados à remuneração dos Profissionais da Educação Básica, atendendo ao mandamento constitucional, incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020, no inciso XI do caput do artigo 212-A da Constituição Federal, de 1988.
Portanto, com o advento da Lei Federal nº 14.276, de 27 de dezembro de 2021, os servidores do órgão central da Secretaria de Educação também são considerados profissionais da educação, pois suas atividades são interligadas diretamente às escolas municipais, tais como, serviços de assessoria, orientação, logística de forma direta e indireta e também com atividades voltadas para atender os alunos tais como: aquisição de mobiliário, compra de merenda, vagas, transporte, contratação de servidores, entre outras atividades.

Nesse sentido, considerando o princípio da isonomia que assegura a prática da igualdade legal às pessoas governadas pelas mesmas leis, justifica-se a concessão de abono em caráter excepcional aos servidores do órgão central da Educação, que não foram contemplados pelo abono autorizado pela Lei Municipal nº 9.276/2021, sendo imprescindível a valorização desses profissionais.
Por fim, esclarecemos que o valor total a ser rateado para a concessão do abono será de R$473.028,52 (quatrocentos e setenta e três mil, vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos), oriundos da reprogramação da parcela dos 30% (trinta por cento) não subvinculada do FUNDEB, relativa ao exercício de 2021, destinada ao pagamento de despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino, previstas em dotações próprias consignadas no orçamento vigente.
Diante do exposto, considerando o objetivo do Projeto de lei colocado sob o crivo do Poder Legislativo Municipal, certo de que o mesmo receberá a necessária aquiescência de Vossa Excelência e de seus ilustres pares, submeto-o a exame e votação, sob o regime de urgência, cujo rito ora solicito, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal.
Município de Sete Lagoas, 28 de março de 2022.
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